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a cÂuana MUNICIPAL DE CAJAhIAR, já devidamente
qualificada corna CONTRATANTE, e a empresa PRM SERYIÇO§ DE wtÃO DE OBRA.
ESFECIALIZADA EIRELI, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA,
resolvem:

Clausula lu - Fica PRORROG,ADO o contrato n' (0412017), por mais tr2
(doze) meses contaeios à partir de 03 <ie rnaio rla 2ü2ü, com reajustç de vaisres, pelo fndice
oficial do contrato IFCA-IBGE, do período estiinado em2,72o/o;

Ficam mantidas e inalteradas todas âs demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinâm o
prcseste ertl duas vias, de igual teor, sem espãça§ ou rasuí+s â paÍa um sG efeit* de direita,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cqjamar, em 30 de abril de 202ü.
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